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Denomina Professora Ângela Cristina de Albuquerque Lima o
Centro de Educação Infantil-CEI a ser construído no Município de
Capistrano-CE.

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica denominado Professora Ângela Cristina de Albuquerque Lima, o Centro de Educação
Infantil-CEI, a ser construído no Município de Capistrano-CE.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

Justificativa

Ângela Cristina de Albuquerque Lima nasceu em 08 de março de 1979, em Brasília/DF. Quando ainda
criança, com aproximados 06 (seis) meses de idade, transferiu-se para Capistrano, na companhia de sua
dedicada mãe, Maria de Fátima Ferreira Lima, de alcunha Mocinha, de onde veio a celebrar toda a sua
infância e adolescência nos livros e na religião, desfilando também nas passarelas como miss
capistranense. Na sua maioridade se casou religiosamente com o capistranense Francisco Warney Barros,
com quem tem 02 (dois) filhos, de nomes Caio Warney de Lima Barros e Francisco de Paula Barros
Neto. Profissionalmente, formou-se na área de Geografia, aprovada em concurso público de Capistrano, e
por mérito, além de lecionar para os alunos do ensino fundamental I e II, assumiu a coordenação da
Educação de Jovens e Adultos, bem como a coordenação do antigo programa Brasil Alfabetizado.

Ressalte-se que, desde o início de sua carreira, mostrou-se ser uma professora dedicada, eficiente e
preocupada com a formação de seus alunos, para que, no futuro, as  gerações  usufruam de uma qualidade
de vida melhor.
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Portanto, nobres colegas, indubitavelmente, por tudo o que foi falado, depreende-se que foi uma mulher
de fibra, de conduta exemplar, representando um modelo a ser seguido, quer como mãe e esposa de
família, quer como cidadã honrada e como destacada professora, logo, merecedora da justa homenagem
que, com esta denominação, o Poder Legislativo Estadual presta à sua memória.

Pelo exposto, conto com o total apoio dos meus pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 23 de novembro de 2021.

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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O conteúdo da Certidão é verdadeIro, Dou fé.
Fortaleza, 21 de dezembro de 2019.
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI N.º 061/2023

AUTORIA: LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: DESARQUIVAMENTO DO PL Nº 607/2021 DENOMINA
PROFESSORA ÂNGELA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE
CAPISTRANO-CE.

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução n.º 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade  o , de autoria do que, Projeto de Lei n.º 0061/2023 Senhor Deputado Leonardo Pinheiro
“DENOMINA PROFESSORA ÂNGELA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE”.

 Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica denominado Professora Ângela Cristina de Albuquerque Lima, o
Centro de Educação Infantil-CEI, a ser construído no Município de
Capistrano-CE.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Em sua justificativa e exposição de motivos, o parlamentar/autor da proposição argumentou:

“Ângela Cristina de Albuquerque Lima nasceu em 08 de março de 1979, em
Brasília/DF. Quando ainda criança, com aproximados 06 (seis) meses de idade,
transferiu-se para Capistrano, na companhia de sua dedicada mãe, Maria de
Fátima Ferreira Lima, de alcunha Mocinha, de onde veio a celebrar toda a sua
infância e adolescência nos livros e na religião, desfilando também nas passarelas
como miss capistranense. Na sua maioridade se casou religiosamente com o
capistranense Francisco Warney Barros, com quem tem 02 (dois) filhos, de nomes
Caio Warney de Lima Barros e Francisco de Paula Barros Neto.
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Profissionalmente, formou-se na área de Geografia, aprovada em concurso
público de Capistrano, e por mérito, além de lecionar para os alunos do ensino
fundamental I e II, assumiu a coordenação da Educação de Jovens e Adultos, bem
como a coordenação do antigo programa Brasil Alfabetizado.

Ressalte-se que, desde o início de sua carreira, mostrou-se ser uma professora
dedicada, eficiente e preocupada com a formação de seus alunos, para que, no
futuro, as  gerações  usufruam de uma qualidade de vida melhor.

Portanto, nobres colegas, indubitavelmente, por tudo o que foi falado,
depreende-se que foi uma mulher de fibra, de conduta exemplar, representando
um modelo a ser seguido, quer como mãe e esposa de família, quer como cidadã
honrada e como destacada professora, logo, merecedora da justa homenagem que,
com esta denominação, o Poder Legislativo Estadual presta à sua memória.

Pelo exposto, conto com o total apoio dos meus pares para aprovação da presente
propositura”.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DO PROJETO DE LEI

No que concerne aO Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda àConstituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais, legais e regimentais.
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2.2) DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA
TEMÁTICA COM O PROJETO

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e § 1º).

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente trata-se de .competência não vedada pela Constituição Federal

Outrossim,reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – ;os que atualmente lhe pertencem

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
.seu patrimônio

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ;bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público

Consoante restará demonstrado adiante, a despeito do bem em construção não passar a integrar o
patrimônio do Estado do Ceará, não há, no presente caso, óbice para que haja denominação do aludido
bem pela Assembleia Legislativa, com a sanção do Chefe do Poder Executivo.

Consta em anexo (fl. 04), via da  de  de modocertidão de óbito Ângela Cristina de Albuquerque Lima,
que cumpre-nos ressaltar a , em seu art. 20, inciso V,observância à restrição da Constituição Estadual
quanto à denominação de bens públicos. Vejamos:
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1.  

1.  

Art. 20. :É vedado ao Estado

(...)

V –  a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,atribuir nome de pessoa viva
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que  tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar – de modo que a

, por conseguinte, , de 14 deproposição não contraria a vedação prevista na Lei Estadual nº 16.832
janeiro de 2019, .que justamente proíbe homenagem nas situações ora relacionadas

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente,inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos nalegislativo

Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.Tampouco adentra a iniciativa legislativa do
Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas.

Destarte, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo,
portanto, o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República e art.
3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

Por conseguinte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Destarte, cabe, portanto, ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a denominação em destaque.

Ademais, há que se destacar que, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do
Ofício nº 011/2023-PROC, datado de 14/02/2023, a Superintendência de Obras Públicas (SOP)

, informou que o bem imóvel que se pretende denominar embora não pertencerá ao Estado do
, . Observemos:Ceará será construído com recursos provenientes do Tesouro Estadual

Ofício nº 011/2023–PROC

 Processo Nº 01876408/2023

De: DIFOR/SOP

Para: SUPAE/SOP

Se efetivamente a CENTRO foi ou
está sendo construída com recursos
públicos do Estado do Ceará;

SIM

Em caso afirmativo, se os recursos
financeiros aportados pelo Estado do
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1.  

1.  

1.  

Ceará representam parcela superior a
50% (cinquenta por cento) da obra
financiada pelo Governo do Estado
do Ceará, na forma de Convênio, nos
termos da Lei nº 16.968 de 30 de
agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

Os recursos são provenientes do Tesouro Estadual.

Se a CENTRO pertence ou
pertencerá ao Domínio Público
Estadual;

Não. Pertencerá ao domínio público do Município.

4.Se a Unidade já foi oficialmente
denominada;

Esta SOP não dispõe sobre denominação do
equipamento público.

Se a sua construção já foi concluída; A referida obra, cuja contratante é a SEDUC está
aguardando ordem de serviço.

6.Caso não tenha havido conclusão, se a
obra se encontra em andamento, e em qual
fase.

 

Como se sabe, o Estado do Ceará editou a , que especifica, em seu art. 1º, que Lei n.º 16.968/2019 os
convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas
pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter
cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada

.pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que  indagada se os recursos financeiros
aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra

, , , financiada pelo Governo do Estado do Ceará na forma de Convênio nos termos da Lei nº 16.968/2019
 , conclui-se que esclareceu que os recursos serão provenientes do Tesouro Estadual compete à

  Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação do
.bem público especificado nesta proposição

 

3) DA CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei n.º 061/2023, de autoria do Senhor Deputado Leonardo Pinheiro, por se encontrar em perfeita sintonia
com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/2023.

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
12/09/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 61/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/09/2023 16:35:27  Data da assinatura:  12/09/2023 16:36:21

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/09/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  14/09/2023 15:43:46  Data da assinatura:  15/09/2023 10:12:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 061/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO LEONARDO
PINHEIRO

  Autor:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Usuário assinador:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Data da criação:  18/12/2023 10:51:00  Data da assinatura:  18/12/2023 10:53:26

GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
18/12/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI   061/2023, QUE DISPÕE SOBRE O
  DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N°607/2021 - QUE

   DENOMINA DE PROFESSORA ÂNGELA CRISTINA DE
ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A
SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado Leonardo Pinheiro, cujo objetivo é “O
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N°607/2021 - QUE DENOMINA DE
PROFESSORA ÂNGELA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE”.

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 061/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa “O
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N°607/2021 - QUE DENOMINA DE PROFESSORA
ÂNGELA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A
SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE”.

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual, tudo
em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 061/2023, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Leonardo Pinheiro haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  19/12/2023 16:13:24  Data da assinatura:  19/12/2023 16:15:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data  19/12/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  21/12/2023 14:34:48  Data da assinatura:  26/12/2023 09:35:46

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTESIMA DECIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 117ª (CENTÉSIMA DECIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEeISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SESSENTA

DENOMINA PROFESSORA ÂNGELA CRISTINA DE
ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL — CEI NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominado Professora Ângela Cristina de Albuquerque Lima o Centro de
Educação Infantil —~ÇEJ construído no Município de Capistrano.

Art. 2.°\~ta\ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D4~SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

20 de dezembro de 2’

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1 .~ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES

•0 SECRETÁRIO (em exercício)
DtEP. EMÍLIA PESSOA
4•~ SECRETÁRIA (em exercício)

CEARÁ, em Fortaleza,
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.417, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Guilherme Sampaio, Oscar Rodrigues e Lia Gomes)

PROÍBE A PESSOA JURÍDICA CONDENADA PELA PRÁTICA DE TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica proibida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta, do Estado do Ceará a pessoa jurídica que tenha condenação pela

prática de reduzir alguém à condição análoga à de escravo, com decisão transitada em julgado.
Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se a definição de condição análoga à de escravo a prevista no art. 149 do Código Penal brasileiro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº18.577, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO EDUCA MAIS ESPORTE, COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto Educa Mais Esporte, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o

n.º 42.038.167/0001-91, com sede e foro no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº18.669, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA ÂNGELA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL – CEI NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Ângela Cristina de Albuquerque Lima o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Capistrano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.670, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA MOACI SOARES DE SIQUEIRA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI NO BAIRRO
ALTO DA PENHA, NO MUNICÍPIO DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Moaci Soares de Siqueira o Centro de Educação Infantil – CEI construído pelo Governo do Estado no Bairro Alto da

Penha, no Município do Crato.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.671, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA SEBASTIÃO LEITE DE LIMA O CENTRO DE TECNOLOGIA EM CULTIVO PROTEGIDO NO
MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Sebastião Leite de Lima o Centro de Tecnologia em Cultivo Protegido no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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